
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.530.178 - RS 
(2015/0103968-4)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
EMBARGANTE : JOEL DE ALMEIDA CASTRO  
ADVOGADO : MANIR JOSÉ ZENI E OUTRO(S) - RS035606 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
INTERES.  : MOISÉS FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : RAFAEL BRENNER MACHADO SILVEIRA E OUTRO(S) 

- RS079411 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
INTEMPESTIVO. INOVAÇÃO RECURSAL. 
DESCABIMENTO. PERDA DO OBJETO DA INSURGÊNCIA. 
ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO DE APELAÇÃO PELO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM RECLAMAÇÃO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 
CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM. 
1. São intempestivos os embargos de declaração opostos após o 
prazo legal de 2 dias previsto no art. 619 do Código de Processo 
Penal.
2. A inovação recursal é incabível em embargos de declaração.
3. Depois da distribuição de recursos especiais, sobreveio notícia 
de que o Supremo Tribunal Federal cassou o julgamento da 
apelação em reclamação constitucional ajuizada pelo Ministério 
Público. Impõe-se, então, o chamamento do feito à ordem a fim de 
reconhecer a perda do objeto dos reclamos endereçados a esta 
Corte e para declarar sem efeitos jurídicos as decisões que os 
analisaram, pois a anulação do aresto estadual atinge todos os atos 
processuais posteriores, a ele relacionados.
4. Eventuais insurgências contra a decisão da reclamação e o novo 
acórdão da apelação criminal devem ser deduzidas por meio de 
instrumentos próprios, diferentes dos aclaratórios.
5. Embargos de declaração não conhecidos. Chamamento do feito 
à ordem para reconhecer a perda do objeto dos reclamos 
endereçados a esta Corte e declarar sem efeitos jurídicos as 
decisões que os analisaram, haja vista a anulação do acórdão de 
apelação em reclamação constitucional.

Documento: 104213896 Página  1 de 2

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: AF3FD7EC-B572-497A-BE51-FFD1C0E51BB9



Superior Tribunal de Justiça

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, não 

conhecer dos embargos de declaração, com chamamento do feito à ordem, 

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, 

Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 03 de dezembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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